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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

RONDONÓPOLIS (IMPRO) 

 

 

 

PORTARIA  Nº 2.116 DE 10 DE OUTUBRO DE  2018. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

PENSÃO POR MORTE DE FORMA VITALÍCIA A 

SRA. JULIA FERREIRA DA SILVA. 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor Executivo - Instituto Municipal de Previdência 

Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no uso de suas atribuições legais que lhes são 

conferidas pela Lei Municipal nº 4.614, de 25/08/2005, publicada no Diário Oficial de Rondonópolis 

- DIORONDON aos 31/08/2005, e... 

 

 

CONSIDERANDO a disposição legal do Artigo 71, inciso III da Constituição Federal de 1988; 

Artigo 47, inciso III da Constituição do Estado de Mato Grosso; 

 

CONSIDERANDO a Certidão de Óbito matrícula de ordem nº 065292 01 55 2017 4 00069 169 

0014926 80, lavrada no dia 31 de dezeembro de 2.017, no Cartório do 2º Ofício - Rondonópolis, 

Estado de Mato Grosso, aonde consta o assento do óbito da Sra. MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA, 

falecida em: 30/12/2017; 

 

CONSIDERANDO tratar-se de servidora efetiva de acordo com a Portaria de Nomeação do 

Executivo Municipal nº 6.835, de 04/08/2004, nomeada para o Cargo de Auxiliar de Serviços 

Diversos, Nível I, Referência A, por ter sido aprovada em concurso público municipal; 

 

CONSIDERANDO o Processo de Pensão Por Morte, instruído pela Gerência de Benefícios 

Previdenciários do IMPRO via dos Autos processo nº 2018.07.25865P;  

 

CONSIDERANDO a Resolução Normativa nº 001/2009, de 17 de fevereiro de 2009 do TCE/MT e 

suas alterações;  

 

CONSIDERANDO a condição dos requerentes como dependentes da segurada de acordo com artigo 

7º, inciso II, §§ 1º e 6º, incisos VI,XIII, XVI; artigo 8º da Lei Municipal nº 4.614/2005, devidamente 

comprovado através do Processo de Pensão Por Morte IMPRO nº 2018.07.25865P. 

 

 

RESOLVE:  
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Artigo 1º - Conceder o benefício de PENSÃO POR MORTE, de forma vitalícia, na qualidade de 

genitora a Sra. JULIA FERREIRA DA SILVA, portadora do CPF/MF nº 650.730.701-78, RG nº 

027 504 SSP/MT, expedida em 01/12/1976 na proporção de 100% (cem por cento), do valor mensal 

do benefício de Pensão Por Morte, face ao óbito  da Servidora Pública Municipal a Sra. MARIA 

CONCEIÇÃO DA SILVA, ocorrido em 30/12/2017, portadora do RG nº 05350425 SJ/MT, 

expedida em 04/01/1996, CPF/MF sob nº 384.719.571-91, matrícula funcional nº 123358, no cargo 

de Apoio Instrumental, Perfil: Auxiliar de Serviços Diversos – APOIO I, Nível: NEAPOIOINS, 

Referência 5, Classe: 129186, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Artigo. 2º - Estabelecer de acordo com o disposto no Artigo 40, parágrafo 7º, inciso II da Constituição 

Federal de 1988 com redação dada pela EC.41, de 19/12/2003; Artigo 7º, inciso II, §§ 1º e 6º, incisos 

VI,XIII, XVI; Artigo 8º; Artigo 30, inciso II; Artigo 31, inciso II da Lei Municipal nº 4.614, de 

25/08/2005, até posterior deliberações; 

 

Artigo. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros 

a data de 31/01/2018 data do requerimento de acordo com Artigo 31, inciso II da Lei Municipal de 

nº 4.614, de 25/08/2005, até posterior deliberações; 

 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

Rondonópolis (MT), 10 de outubro de  2018. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA 

 

 

 

 

 

LUCINETE RODRIGUES DE OLIVEIRA  

Gerente de Benefícios  Gerente de Finanças e Investimento 
 

 

 

_________________________________________________________________________ EM BRANCO 

 

Registrada neste Instituto e publicada por 

afixação   no  lugar  público de costume e no                                                                                                             

Diário  Oficial  do  Município,  na data supra 

 


		2018-10-17T14:02:16-0400
	BETHANIA DOS SANTOS REZENDE:03915091103




